
MUNICÍPIO DE MONTIJO
CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL N.° 145/2024

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL, NOMEAÇÃO DA EQUIPA DE FISCALIZAÇÃO, APROVAÇÃO DA 
ADJUDICAÇÃO E DA MINUTA DO CONTRATO, NO CONCELHO DO MONTIJO, DA OBRA EXECUÇÃO DE 
ARRANJOS EXTERIORES NO LARGO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CANHA, PROCESSO F- 68/2023

NUNO MIGUEL CARAMUJO RIBEIRO CANTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO..............

----TORNA PÚBLICO que o Executivo Municipal por deliberação de 02 de maio de 2024, titulada pela 

Proposta n.° 1043/2024, publicitada na internet, no sítio institucional, nos termos e fundamentos dela 

constantes, APROVOU:................................................................................................................................................

1- O Relatório Final, que se apensa;.............................................................................

2- A adjudicação do contrato para a execução da empreitada de execução de arranjos exteriores 

no Largo dos Bombeiros Voluntários de Canha, à empresa Estrela do Norte - Engenharia e 

Construção, S.A, pelo valor de 129.468.21C (cento e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito 

euros e vinte e um cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;..............................................

3- A minuta do contrato da presente empreitada a celebrar entre Município de Montijo e a 

empresa Estrela do Norte - Engenharia e Construção, S.A, em anexo;...................

4- Designar para acompanhamento da execução do contrato, a gestora do contrato Sra. Eng® 

Anabela Jorge Gameiro, Técnica Superior afeta à Divisão de Obras, Serviços Urbanos, Ambiente 

e Qualidade de Vida, nos termos do disposto no n.° 1, do artigo 29O.°-A do CCP, o qual 

subscreverá também a declaração de inexistência de conflitos de interesses, conforme modelo 

previsto no anexo XIII do CCP...............................................................................................................

5- A designação da Equipa Principal de Fiscalização da obra: a Sr.® Eng.® Joana Cortesão, Técnica 

Superior como diretora de fiscalização e o Sr. Arq.° Rui Amorim, Técnico Superior como fiscal, 

ambos pertencentes ao quadro técnico desta Autarquia, nos termos do n° 2, do artigo 344.° do 

Código dos Contratos Públicos a qual será substituída nas suas faltas ou impedimentos pela 

equipa substituta: o Eng.° Bruno Miguel, Técnico Superior como diretor de fiscalização e a Sr.® 

Arq.® Elisa Balegas, técnica Superior como fiscal, ambos desta Autarquia.................................

6- Que a presente deliberação seja publicitada, nos termos do artigo 56.° da Lei n.° 75/2013 de 12 

de setembro, na sua redação atual.....................................................................................................



MUNICÍPIO DE MONTIJO
CÂMARA MUNICIPAL

----Para Constar, se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos 

do costume...................................................................................................................................................................

Município de Montijo, 08 de maio de 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NUNO RIBEIRO CANTA
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